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CONTRATO No: 000í 9l,2026-SDc

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
nREFETTURA MUNtctpAL DE nssuruçÃo E
coNSTRUToRA BRTEc LTDA, rARA EXEcUÇÃo oe oBRA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunçáo - PB, CNPJ no 01.612.63í000í-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.O44-
95, Carteira de ldentidade no 3415í93 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CONSTRUTORA BRTEC LTDA - AV MATO GROSSO, 109 - ESTADOS - JOAO PESSOA. PB, CNPJ
no 13.493.236/0001-59, neste ato representado por Severino Araújo Neto, Solteiro, Brasileiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Doutor Emani Borba, 154, Apt. 204, Jardim Cidade
Universitária - João Pessoa - PB, CPF no 204.519.384.-53, Carteira de ldentidade no 512.283 SSDS-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidkam as paÍtes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusull pRTMETRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Concorrência Eletrônica no 00001/2026, processada nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2O21; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alteraçóes posteriores das referidas normas, às queis os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

cúusuu SEcUNDA. Do oBJETo:
O presentê contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no CE 00001/2026 - 04, de 16 de Março
de 2026, tem por objeto: Contratação de empresa do ramo de construÉo civil, para rcali8,aÍ a
construção de unidadê escolar com 15 salas de aulas no município de Assunçãc-PB, através Termo de
Convênio No 0090/2025, entre a Secretaria de Estado da Educação e a Prefeitura de Assunção.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas corespondentes, processo de licitação modalidade
Concorrência Eletrônica no 00001/2026 e instruç&s do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço global.

clÁusutl rencElRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.108.140,39 (OUATRO MILHÓES
CENTO E OITO MIL CENTO E QUARENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).
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ESTADO DAPARAíBA
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SETOR DE CONTRATAçÃO
CÓDIGO DISCRIMINAçÃo UNIDADEQUANTIDADEP.UNTÁRo P.ToTAL
1 ContrataÉo do ômpresâ do ramo de construÉo UND 14.108. í40,394.í 08.140,39

civil, pare rêelizEr obra dê construÉo de unidade
es@lar com í 5 sales de aula no municlpio de
Assunção - PB, através do convenio estadual no
090t2025

Total:4.108.140,39

CLÁUSULA QUARTA - DO REÀ'USTAITIEiITO ETII SEI{TIDO ESTRITO - REÀJUSTE:
Os preços inicialmente contratados sáo fixos e iÍÍeaiustáveis no píirzo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 09/2025.
Após o interregno de um ano, e independentêmentê de pedido do Contratado, os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Corúratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade: Índice Nacional de Custo da
Construção INCC-FGV.
Nos reajustes subsequentês ao primêiro, o intêregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efêitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üêr a sêr detêrminado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paíaíz:er. Íac.e ao rêajuste de preços poderá sêr realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, sêrá de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a'!'36,
dalei 14.133121.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, const€nte do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLASSI FICAÇÃO DE DESPESA:
2060. 12.361.0400. 1 01 O - CONST.AMPLIACAO E REF.DE UNID.ESCOLARES
ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.51 .00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES
FONTE DE RECURSO:
STl Transferências do Estado ref. a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à Educação

CLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo Íegular e em observância às normas e procedimerúos
adotados pêlo Contrâtante, bem como as disposições dos Arts. 14'l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneiral Mensalmente, para ocorreÍ no prazo dê finta dias, contados do período de adimplemento de
cads pa.cêla.
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SETOR DE COilTRATAçÃO

CúusULA SÉTIMA. oos PRAzos E DA uGÊNcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, que
admitem proÍrogaÉo nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será dáêminadâ: até 19103i/2027, considerada da data de sua
assinatura; podendo sêr pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os mêios nêcessários para a fiel exêcução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuigões de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respec.tivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: GILVAN LOPES DE SALES, SecÍetário
dê lnfraestrutura, como cestor do contrato; e ÁolgY JosÉ ouenfe DE souzA, Engenheiro civil -
CREA: 160.190.012-0 e WELITON GOI{çALVES SANTOS, Engenheiro Civil - CRE í60.063.160-1,
para Fiscais Técnicos;
e - Observar, em compatibilidâde com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula coÍrespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
sêus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus áos;
d - Permitir e facilitar a fiscâlização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimêntos
solicitados;
e - Será responsá\rel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiÍos, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo óÍgão interessado;
f - Não ceder, transêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a deüda autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em c,ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo prooesso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

ESTADO DAPARAíBA
PREFE'TURA MUNil C/IPALDE ASSUNCÃO,
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFE'TURA MUN'C//PALDE ASSUNCÃO

SETOR DE COI{TRATACÃO
h - Prestar garantia da mntratação, quando exlgida, observados os procedimentos, condiçôes e prazo
definidos nâ licitação modalidade Conconência Eletrônica no 00001/2026. Náo ocorrendo a efetiva
prestação de garantia na Íorma determinada, sujeitará o Contratado às pênalidades estabelecidas neste
contrato e na legislação pertinentê, sem prejuízo da sua extinção;
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preústas em outras normas
específicas, ao longo de toda a exêcuçáo do confato, e semprê quê solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa resêNa de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. í 15 a 123 da Lei
14.133t21.

oúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E E-xflNçÃo:
Este contráo poderá ser alteÍado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condi@s preüstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÉo,
formalmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipoteses e disposições dos Arts. 1 37 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Aá. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. í25, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podêÉ exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entrê os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PR'ME]RA. Do RECEBITEITo:
Executada a presêntê contratação ê obserdas as coRdiçó6 de adimplemento das obÍirações
pactuadas, os procedimentos e condições para'receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçôes do Art. í40, da Lei 14133n1-
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do teÍmo dêtalhado de recebimento deÍinitivo, seÉ emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente ju*ificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PEilALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interêssado, pelas infrações preústas no AÍt, 155, da Let 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimenbs definidos nos AÍts" í56 a í63, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamênte pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execuçáo do o§áo da contÍataçáo; c - mu[ta de 1Oo/o {da por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administÍativas pre\ristas no referido AÉ. 155; d -
impedimento dê licitar e contatar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dê três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capú do reúerido Art. í55, quando não sê
justificar â imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inilloneidade paÍa licitar ou contratar
no âmbito dã AdministraÉo Pública direta e indiÍeta de todos os entes bderativos, pelo prazo mínimo
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ÉSTADO DAPARAíBA
PREF E/TURA M UN'C' PAL DE ASS UNCÃO,

SETOR DE CONTRATAçAO
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refêrido Art. 155, bem como pêlas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo quê justiliquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançôes prêvistas na Lei '14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cênto) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃo FINANGEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desdê a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilÊação da sêguinte fórmula: EM = N x VP x l, ondê: EM = encargos moratórios; N =
número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da
parcela a ser paga; el= índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l= (fX + 100) + 355, 

""n6oTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha a ser extinto ou dê qualquêr forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinâdo pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À TGpo:
a - As paÉes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lêi Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitáçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser úilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/'18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebÍados pêlo Contratado.
Í - O Contratado deverá eÍgir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, pemanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. í5, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipótesês do AÍt. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houvet
necessidade de guarda de documêntação para fins de comprovação do cumprimêrúo de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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ESTADO DAPARAíBA
PREFEITURA MUN'C' PALDE ASSUNCÃO,

SETOR DE CONTRATAçÃO
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso dê
eventuais omissões, dêsvios ou abusos. Os rêferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
foÍmato interoperável, a fim dê garantir a reutilização desses dados pêlo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrâto está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçâo
de Dados, por meio de opiniõês técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

AssunÉo - PB, 19 de Março de 2026.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

wAG N ER F E Lr pE DE â,';[,iÊ; Ê;J;'#,1gJ,lil,?x
OLIVEIRA ULAR:oBe2tToMss

vl LA R :0 gg27 7 O 44g 5 :r11T' 
2026'03'2 0 0e:3 1 :5 3

c o37 3z).634-af WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito
089.277.M4-95

PELO CONTRATADO

s EVE Rt NO ARAUJO l;il1;,i,""x"Jilrã 
disitar por

N Ero : 2 04 s 1 e 3 84 s 3 §il:;:f::?,:#à,,7:, 4 -03 00,

Q-G'.2-633+oq CONSTRUTORA BRTEC LTDA
SEVERINO ARAUJO NETO
204.519.384.-53
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